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Portarias 
 
 

PORTARIA N.º 27227 
De 16 de NOVEMBRO de 2022. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, CONCEDE ao 
senhor ORION FRANCISCO MARQUES 
RIUL JÚNIOR, R.G. n.º 49.722.538-4 e 
CPF n.º 389.103.348-05, afastamento 
sem vencimentos, nos termos da Lei 
Municipal n.º 2819, de 25 de maio de 
2005, alterada pela Lei Municipal n.º 
2927, de 25 de setembro de 2007, no 
período de 16 a 18 de Novembro de 2022. 
REGISTRADA, AFIXE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 
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PREFEITURA DE BATATAIS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/21  
A Prefeitura Municipal de Batatais torna 
público nos termos do parágrafo 2 art. 15 
da Lei Federal 8.666/93, a relação do 
item/lote, fornecedor e preço registrado, 
para prazo de 10 meses a partir de 
23/03/2022 e encerramento 22/01/2023. 
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, 
higiene e descartáveis para atender a 
Secretaria Municipal de Educação; 
Fornecedor: Casa da Sogra Comércio 
Varejista Ltda – EPP  Itens 1, 2, 6, 7, 13, 
16, 22, 23, 25, 26, 30, 34, 36, 37, 41, 44 e 
45 -  Valor: R$102.023,98; Fornecedo 
Comercial Mangili & Silva Ltda - ME Itens: 
4, 8, 9, 10, 19, 24 e 39 -  Valor: 
R$8.736,00; Fornecedor: D. F. Astolpho 
EPP; Itens: 5, 11, 12, 17, 27, 29 e 35 ; 
Valor: R$10.314,50; Fornecedor: Ecology 
Paper Ltda – ME Itens: 14, 15, 20, 21, 31, 
32 e 33 -  Valor: R$21.942,28; 
Fornecedor: Hidrodomi do Brasil Indústria 
de Domissaneantes Ltda Item: 43 Valor: 
R$17.755,00; Fornecedor: LicitaLimp 
Comercial Ltda Item 3 Valor: 
R$11.424,00; Fornecedor: Zoom 
Comercial Eireli Item 18 Valor: 
R$1.380,00; Bts, 16.11.2022, Victor Hugo 
Junqueira – Secretário Municipal de 
Educação. 
 
 

Secretaria de Administração 
 
Prefeitura de Batatais – Adjudicação e 
Homologação PE nº 91/2022 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 91/2022 foi 
adjudicado às empresas “Master Elet. 
Eireli Me”, o item nº 1, no valor de R$ 
28.800,00; “Ferrini Com. & Consultoria 
Ltda, os itens nº 2, 4, 6, no valor de R$ 
41.861,00; “Vinicius Chaves dos Santos 
Epp, o item nº 3, no valor de R$ 5.697,00; 
“PHB Junior Refrigeração Ltda”, o item nº 
r. 5, no valor de R$ 4.500,00.Homologo o 
presente processo de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico - nº 
91/2022, objetivando a Aquisição de 
equipamentos novos de ar condicionado 
para implantação de sistema de 
climatização em diversos setores. Bts, 
16.11.2022 – Vinícius Bérgamo Silva – 
Secretário Municipal de Administração. 
 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
Edital: Pregão Eletrônico nº 106/22-
1106; Órgão: Prefeitura de Batatais; 
Objeto: Aquisição em conjunto de móveis, 
computadores e equipamentos de 
escritório em geral para reestruturação 
das secretarias, e seus setores, da 
Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais. Data do Pregão: abertura e 
avaliação das propostas: dia 02/12/2022 
das 08h01min às 08h59min; início da 
sessão pública de disputa de preços: dia 
02/12/2022 a partir das 09h00min após a 
avaliação das propostas pelo(a) 
Pregoeiro(a) – Obtenção do Edital: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Bts, 
16.11.2022. Vinícius Bérgamo Silva – 
Secretário Mun. de Administração  
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